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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº DI 11/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI 11/2026 

 

I - Do Objeto e valores: 

  1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra de 

eletricista, destinados à execução de manutenção corretiva no sistema de iluminação da 

Câmara Municipal de Mafra/SC, compreendendo a substituição de 18 lâmpadas bulbo em 

arandelas tipo tartaruga no estacionamento, a remoção e instalação de 8 arandelas externas 

de dois focos (com adequação de fixação, quando necessária) e a substituição de 7 

luminárias/plafons de embutir em banheiro, sendo os materiais elétricos previamente 

disponibilizados pela Administração. 

1.2 A contratação terá o valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

II - Da Justificativa: 

A presente contratação visa restabelecer as condições adequadas de iluminação nas áreas 

externas e internas da Câmara Municipal de Mafra, em razão da constatação de lâmpadas e 

luminárias queimadas que vêm comprometendo a segurança, a funcionalidade dos ambientes e 

a regular realização das atividades legislativas, especialmente no período noturno. 

Os materiais necessários à substituição já foram adquiridos em processo próprio, restando 

indispensável a contratação de profissional habilitado para execução técnica dos serviços, 

garantindo instalação adequada, observância às normas de segurança e preservação do 

patrimônio público. 

A escolha do contratado decorre da necessidade de atendimento célere da demanda, da 

compatibilidade do valor ofertado com o mercado e da regularidade fiscal e trabalhista 

comprovada na fase de habilitação. 

III – Do Fundamento Legal 

 A presente dispensa encontra-se fundamentada nos seguintes dispositivos legais:  

 Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

 Resolução da Câmara Municipal de Mafra nº 29, de 15 de dezembro de 2023 
 
IV – Da Pesquisa de Preços e Critérios de Escolha 

Para aferição da compatibilidade do valor com o mercado, foi realizada pesquisa no sistema Farol 
TCE/SC, considerando contratações públicas similares de mão de obra de eletricista. 
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Adotou-se o método da mediana da cesta de preços, resultando no valor de R$ 86,00 por hora. 
Considerando estimativa de 6 horas para execução do serviço, obteve-se valor estimado de R$ 
516,00. 

A empresa JOSE DORNELE DA COSTA apresentou proposta no valor global de R$ 500,00, inferior 
ao valor estimado pela Administração, evidenciando vantajosidade econômica. 

O critério de escolha foi o menor preço global, associado à comprovação de regularidade fiscal, 
trabalhista e cadastral, bem como compatibilidade da atividade econômica com o objeto 
contratado (instalação e manutenção elétrica). 

V - Do Fornecedor Contratado 

 

Razão Social: JOSE DORNELE DA COSTA 

CNPJ: 09.175.675/0001-46 

Endereço: Rua Alfredo Amaral Mateus, nº 150 – Alto Mafra – Mafra/SC – CEP 89300-001 

Valor da Contratação: R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

VI – Dos Recursos Orçamentários 

Órgão ............................... 001 – Legislativo Municipal 

Unidade Orçamentária. 01.001 – Câmara Municipal 

Atividade.. 001.031.1.2.121 – Manutenção do Legislativo 

Dotação............. 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
VII – Conclusão 
  
Após análise da pesquisa de preços, da proposta apresentada e da documentação de habilitação, 
conclui-se que a empresa JOSE DORNELE DA COSTA apresentou proposta compatível com o 
mercado, inferior ao valor estimado pela Administração e adequada à execução do objeto. 

A escolha do contratado fundamenta-se em critérios objetivos de menor preço, regularidade 
documental e compatibilidade técnica, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, 
razoabilidade e seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, justifica-se e ratifica-se a contratação direta por dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, estando o processo devidamente 
instruído e apto à homologação e formalização da contratação. 

Mafra, 12 de fevereiro de 2026 

 

VANIA LAZARO DA GUARDA 
Agente de Contratação 
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